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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº. 2882 Em, 8 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ANA VIRGINIA DE MEDEIROS FERREIRA
para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETORA DO DEPARTAMENTO
DE BENS MOVEIS da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1 de
novembro de 2021.

PORTARIA Nº. 2885 Em, 9 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010 e tendo
em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de nº 01/2013, de 08
de novembro de 2013, publicado no Semanário Oficial nº 1398 de 10 a 16 de novembro de
2013 e homologado através da Portaria 229- SEAD de 09 de maio de 2014, publicada no
Semanário Oficial 1423 Especial de 4 a 10 de maio de 2014 e modificações posteriores, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 2021/106679 e Ofício nº 2731/PGM, de 18 de
outubro de 2021.

RESOLVE:

I - NOMEAR, conforme DECISÃO JUDICIAL - PROCESSO Nº
0835559-46.2016.8.15.2001, EDIENE KELLY DAVID DE OLIVEIRA, inscrição nº
384015548, classificação 545 lugar, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, com lotação na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

PORTARIA Nº. 2886 Em, 09 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,(PB)
no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal nº 2.380 de 26 de março de
1979, e tendo em vista o que consta dos Processos nº 11/2021-COPAD/SEAD, e PA nº
004228/2021/SEAD.

RESOLVE:

I – Demitir, de acordo com o §1º do artigo 250, inciso V do
artigo 229, e inciso II, §1º do artigo 236 (abandono de cargo), da Lei nº 2.380 de 26 de março
de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), LEANDRO DA
SILVA XAVIER, matrícula nº 90.940-8, ocupante do cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 2887 Em, 09 de novembro de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,(PB)
no uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado com o art. 76, II, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e de acordo com a Lei Municipal nº 2.380 de 26 de março de
1979, e tendo em vista o que consta dos Processos nº 84/2021-COPAD/SEAD, e PA nº
012233/2021/SEAD.

RESOLVE:

I – Demitir, de acordo com o §1º do artigo 250, inciso V do
artigo 229, e inciso II, §1º do artigo 236 (abandono de cargo), da Lei nº 2.380 de 26 de março
de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa), JADE
MONETHA CHAGAS DIAS, matrícula nº 91.146-1, ocupante do cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


